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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHãES DE
ALMEIDA

CONTRATO RESIÇÃO UNILATAREL

DESTRATO DE CONTRATO
RECISÃO  UNILATERAL  DE  CONTRATO  ADVINDO  DE
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO.
DESTRATO  DE  CONTRATO  nº  .  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO. CONTRATADO: Joao Azedo E Brasileiro Sociedade
De  Advogados.  CNPJ:  05.500.356/0001-08.  CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA -
MA.  OBJETO:  Contratação  dos  serviços  advocatícios  da
contratada  especificamente  para  a  prestação  de  serviços

jurídicos  especializados  na  área  financeira  objetivando  o
recebimento de valores decorrentes de diferenças de FUNDEF
pela subestimação do valor mínimo anual por aluno (VMAA)
quando do cálculo da complementação devida pela União, até o
efetivo  recebimento  dos  valores.  VALOR  CONTRATADO:
honorários  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  os  valores  que
venham a  ser  revertidos  em benefícios  ao  município.  BASE
LEGAL:  inciso I,  do Art.  79,  da na Lei  n.º  8.666/93 e  suas
alterações posteriores. Belágua – MA, 28 de janeiro de 2020.
Tadeu de Jesus Batista de Sousa – PREFEITO MUNICIPAL.
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TADEU DE JESUS BATISTA DE SOUSA

Prefeito

www.magalhaesdealmeida.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Magalhães De Almeida

RUA MANOEL PIRES DE CASTRO, 279, CEP: 65560000

CENTRO - Magalhães de Almeida / MA

Contato: (98) 3483-1122 / (98) 3483-1318

www.diariooficial.magalhaesdealmeida.ma.gov.br

Instituído pela Lei Municipal nº 490/2017 de 29 de setembro de 2017.
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